
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA : PROJETO DE LEI NÚMERO 0066 DE 4 DE AGOSTO DE 2.010 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE IMÓVEIS À ULTRACENTER SISTEMAS DE RECUPERAÇÃO E CRÉDITO CONTACT CENTER LTDA.

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal que dispõe sobre a doação dos imóveis objetos das matrículas números 37.082 e 37.083 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Botucatu (identificações números 01.0008.0001 e 01.0008.0012) à Ultracenter Sistemas de Recuperação e Crédito e Contact Center Ltda. , inscrita no C.N.P.J sob número 03.920.847/001-82.

Com efeito, consta do Projeto de Lei que os imóveis que se pretende doar consistem em um lote terreno sob número 1-A  com frente para a avenida marginal do ribeirão Lavapés, do 1º Subdistrito de Botucatu, com área de 1.635,68 e um lote terreno sob número 1-B  com frente para a avenida marginal do ribeirão Lavapés, do 1º Subdistrito de Botucatu, com área de 1.300,97 metros quadrados.

Outrossim, extrai-se do Projeto de Lei que doação destina-se à construção de filial da donatária que ocorrerá exclusivamente às suas expensas. 

Além disso, constam que a donatária não poderá utilizar os imóveis doados para finalidades diversas daquelas constantes em Lei; que  a donatária terá o prazo de 12 meses para dar início à construção, cujo prazo será contado a partir da data da lavratura da escritura e o prazo de 30 meses para conclusão das obras e, ainda, a designação de um servidor público municipal, procurador jurídico, visando representar a donatária na escritura pública de reversão, quando descumpridas as condições estabelecidas nesta Lei.

Da justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo consta que a donatária solicitou a doação dos imóveis para a constução de filial em Botucatu, na qual serão desenvolvidas atividades descritas no referido documento que instrui o processo legislativo.

Acompanha o Projeto de Lei a minuta da escritura de doação que será lavrada no caso de sua aprovação, a qual contempla as exigências acima mencionadas.

Além disso, foi encaminhado Laudo de Avaliação no qual consta que as áreas a serem doadas valem R$ 290.000,00.

Destacam-se, ainda, dentre os documentos que instruem o Projeto de Lei a solicitação da empresa que pretende a doação, a última alteração de seu contrato social e as certidões de valor venal dos imóveis.

Quanto ao interesse público que deve nortear as alienações dos bens municipais, verifica-se que o mesmo está implícito na justificativa apresentada.

Assim, dos elementos acima extrai-se que o Projeto de Lei contempla o disposto no artigo 81 da Lei Orgânica do Município, tendo sido satisfatoriamente demonstrado o interesse público e previstos os encargos da donatária e a cláusula de reversão. 

De outro lado, o Projeto de Lei veio instruído com a devida justificativa e com o indispensável laudo de avaliação.

O Presente Projeto de Lei necessita de maioria qualificada para ser aprovado, conforme prevê o inciso III, letra “l” do artigo 40 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim, para ser aprovado, o Projeto de Lei necessita de votos favoráveis de dois terços ou mais dos membros da Câmara Municipal.  

Portanto, extrai-se que o Projeto de Lei em comento não ostenta vícios regimentais, legais ou constitucionais, cabendo ao Plenário desta Casa de Leis deliberar quanto ao mérito da propositura.

Este o parecer, s.m.j.
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